
Indicação Nº 4600/2025

Súmula - Indico ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito 
Municipal, a necessidade de Incentivo a 
projetos de geração de renda e 
economia solidária, promovendo 
autonomia e desenvolvimento 
comunitário

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficializado ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, a necessidade de Incentivo 
a projetos de geração de renda e economia solidária, promovendo autonomia e 
desenvolvimento comunitário

Justificativa
Senhores Vereadores: -
Senhoras Vereadoras: -

A economia solidária é uma ferramenta estratégica para o fortalecimento 
das comunidades, pois permite que grupos de cidadãos organizem atividades 
produtivas, cooperativas e empreendimentos locais que gerem renda de forma 
sustentável, fomentando a inclusão social e o protagonismo comunitário.

Sugere-se que tais iniciativas contemplem: Capacitação técnica e 
administrativa para empreendedores e grupos comunitários; Apoio na 
formalização de cooperativas e associações; Acesso a microcrédito e linhas de 
financiamento específicas; Estrutura para comercialização de produtos e 
serviços produzidos localmente; Parcerias com instituições de ensino e 
organizações sociais para difusão de boas práticas.

A implementação dessas ações contribuirá diretamente para a redução 
da vulnerabilidade econômica, para o fortalecimento da economia local e para a 
promoção da cidadania ativa em Itapevi.

    Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 3 de setembro de 2025

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro
Presidente
PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 3 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=939R1T3CC1R3BR06, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 939R-1T3C-C1R3-BR06
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